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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 
Complexo Rio Madeira - Ed. Reto 1 - Rio Pacaás Novos 20 Andar 

Porto velho, Rondônia. 

À 
EQUIPE DE LICITAÇÃO CEL 
PREGOEIRA IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 011/2017/SUPEL/R0 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01.1106.00081.00/2017 
INTERESSADO: SUDEIR/RO 
OBJETO: Chamamento Público para contratação de Leiloeiro Oficial, matriculado(a) e com 

Certificado de Regularização e com todas as prestações de contas conclusas e aprovadas perante a 

Junta Comercial do Estado de Rondônia — JUCER, para operacionalizar a alienação de veículos 

oficiais, integrantes ao acervo patrimonial do Estado de Rondônia. 

DECISÃO  

Em consonância com os motivos expostos na Decisão de Recurso da Comissão às fls. 

473/475 e ao parecer proferido pela Assessoria de Análise Técnica às fls. 478/479, o qual opinou 

pela MANUTENÇÃO  do julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação. 

DECIDO: 
Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pelo Sr. ALEXANDER 

ARAÚJO DA SILVA, mantendo a decisão que o inabilitou, e permanecendo habilitadas as 
leiloeiras EVANILDE AQUINO PIMENTEL, VERA LÚCIA AGUIAR DE SOUSA E VERA 

MARIA AGUIAR DE SOUSA. 

Em consequência MANTENHO  a decisão da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

À Comissão Especial de Licitação para dar ciência às empresas e outras providências 

aplicáveis à espécie. 
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